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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  CANCELAMENTO  DE
COBRANÇA  CUMULADA  COM  TUTELA
ANTECIPADA  E  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.
IRRESIGNAÇÃO.  COMPRA  PARCELADA  EM
CARTÃO  DE  CRÉDITO.  COBRANÇA
ANTECIPADA  DAS  PARCELAS.  AUTORIZAÇÃO
DO  AUTOR  INEXISTENTE.  CARACTERIZAÇÃO
DA NEGLIGÊNCIA.  DIREITO  DO  CONSUMIDOR.
MÁ  PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA.  DANO MORAL
IN RE IPSA CONFIGURADO.  QUANTUM
INDENIZATÓRIO.  FIXAÇÃO  ADEQUADA.
MANUTENÇÃO  INTEGRAL  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DO APELO. 

- Importa referir que da análise da prova documental
constante nos autos é possível denotar a falha na
prestação do serviço da Ré,  caracterizado  pela
cobrança do valor integral das compras efetuadas de
forma parcelada pelo consumidor, ainda não
vencidas, ocasionando o inadimplemento da fatura e
a incidência de encargos de mora.

- Cumpre salientar que, na forma da Súmula nº 297
do  STJ,  o  Código  de  Defesa  do  Consumidor  é
aplicável  às  Instituições  Financeiras. Sendo assim,
incidem as disposições consumeristas no tocante à
responsabilidade objetiva do fornecedor pelo fato do
produto ou serviço, conforme preceitua  o caput do
artigo 14 do CDC.

-  É indiscutível que a parte autora suportou
aborrecimentos e dissabores decorrentes da
cobrança antecipada de valores. 
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- Os Tribunais através de construção jurisprudencial,
ante a ausência de critérios legais para a fixação da
indenização  por  danos  morais,  delimitaram
parâmetros  que  devem  orientar  o  julgador  a
encontrar um valor que se mostre razoável, que não
proporcione  o  enriquecimento  ilícito  do  lesado,
levando em consideração a condição econômica do
agressor,  de  forma  a  não  levá-lo  à  ruína  ou  ao
embaraçamento  de  suas  atividades,  mas  que,
também,  não  perca  o  seu  caráter  punitivo.  São
essas as balizas que devem nortear a quantificação
do dano moral. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados: 

ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado, por unanimidade,  DESPROVER  o Recurso,  nos termos do voto do
Relator e da certidão de julgamento de fl.121.

 
RELATÓRIO 

 

Trata-se  de  Apelação Cível  interposta  pelo  Hipercard  Banco

Múltiplo S/A contra a Sentença prolatada pela Juíza de Direito da 3ª Vara Cível

da Comarca de Campina Grande que, nos autos da Ação de Cancelamento de

Cobrança cumulada com tutela antecipada e Indenização por Danos Morais

promovida por  Emmanuel  Jackson Soares Medeiros,  julgou procedentes os

pedidos, para: 

“a) Ratificar a tutela antecipatória de mérito concedida às
fls.  72/73,  tornando-a  definitiva  para  todos  os  efeitos
legais;
b)  Condenar  a  ré,  a  pagar  ao  Autor,  a  título  de
indenização  por  danos  morais,  a  quantia  de  5.000,00
(cinco  mil  reais),  devidamente  corrigida  pelo  INPC,  a
contar desta data, e acrescida de juros moratórios de 1%
a.m., estes devidos a partir da citação;
c) Condenar a promovida na obrigação de fazer pugnada
pelo  autor,  notadamente  com  o  fito  de  restaurar  os
parcelamentos  previamente  existentes/pactuados,
declarando, outrossim, como não incidentes os encargos
que  porventura  tenham  sido  cobrados  a  partir  do
inadimplemento do Promovente com a relação a fatura
com  vencimento  para  17/10/2003,  devendo  o  Réu
proceder  com  o  refaturamento  da  dívida  do  Autor,
fazendo  valer  os  parcelamentos  dentro  do  seus
respectivos prazos e, caso haja saldo devedor oriundo do
pagamento  mínimo,  somente  a  estes  devem  incidir  os
encargos  moratórios  devidos,  respeitando  e
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compensando, de toda forma, o valor que foi depositado
pelo Autor às fls. 77/78, autorizando, após o trânsito em
julgado, o levantamento de tal valor com seus respectivos
acréscimos  em  prol  do  Réu,  mediante  expedição  de
Alvará para tal fim.”

O  Apelante,  às  fls.  91/97,  sustentou  a  impossibilidade  do

cumprimento da obrigação de fazer determinada na Sentença, em virtude do

Cartão de Crédito do Autor, nº 6062821417252260, está inativo, por força do

cancelamento provocado pela cobrança, ante a falta de pagamento da fatura.

No  mais,  alegou  inexistência  de  danos  morais  a  ser  reparado.  Por  fim,

destacou exagerada a condenação que lhe fora imposta a título de danos

morais, pedindo  a  redução  do  montante  para  um  valor  condizente com a

realidade dos fatos.

Contrarrazões apresentadas às fls. 104/107.

A Procuradoria de Justiça, às fls. 114/115, não opinou sobre o

mérito do Recurso.

 

É o relatório.

 

VOTO 

Extrai-se do caderno processual que o Autor é titular do cartão

de crédito  nº 6062821417252260 do Hipercard e que, no mês de outubro de

2013,  teve  cobrada,  de  forma  antecipada,  todas  as  compras  realizada  por

parcelamento, totalizando o valor de R$ 5.302,96 (cinco mil trezentos e dois

reais e noventa e seis centavos). Vê-se, ainda, que apesar de contato com a

operadora do cartão, tal falha permaneceu em novembro/2013, inclusive com

cobrança de juros, multa e IOF, passando o valor a totalizar R$ 6.435,74 (seis

mil quatrocentos e trinta e cinco reais e setenta e quatro centavos.

Pois bem.

Inicialmente,  não  merece  prosperar  a  alegação  de

impossibilidade do cumprimento da obrigação de fazer, sob o argumento de
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cancelamento  do  cartão.  É  que  a  Decisão  de  fls.  72/73,  que  deferiu  a

antecipação de tutela, vedava, expressamente, a suspensão e o cancelamento

do cartão de crédito do Autor, sob pena de multa, ou seja, ao cancelar o cartão

o  Promovido/Apelante  descumpriu  Decisão  Judicial, criando  o direito

potestativo do Promovente em ter o ônus convertido em prestação pecuniária,

inclusive, podendo, posteriormente, cobrar as astreintes.

Quanto ao dano moral, importa referir que da análise da prova

documental constante nos autos é possível denotar a falha na prestação do

serviço da Ré,  caracterizado  pela  cobrança  do valor integral das compras

efetuadas de forma parcelada pelo consumidor, ainda não vencidas,

ocasionando o inadimplemento da fatura e a incidência de encargos de mora.

Por outro lado, cumpre salientar que, na forma da Súmula nº

297 do STJ, o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às Instituições

Financeiras. Sendo assim, incidem as disposições consumeristas no tocante à

responsabilidade  objetiva  do  fornecedor  pelo  fato  do  produto  ou  serviço,

conforme preceitua o caput do artigo 14 do CDC.

A  responsabilidade  objetiva,  como  se  sabe,  independe  da

demonstração de culpa pelo ofendido, exigindo-se, apenas, a comprovação da

conduta, do dano e do nexo causal. Ademais, para que o prestador do serviço

exclua tal responsabilização, é indispensável a prova da ruptura do nexo de

causalidade, conforme dispõe o § 3º do supracitado dispositivo legal, ou seja,

(i) de que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste, ou (ii) a culpa exclusiva

do consumidor ou de terceiro, ônus que lhe incumbe.

No  mais,  a  atividade  do  prestador  de  serviços  envolve  a

obtenção de lucros, o que atrai riscos naturais e inerentes à atividade, não se

admitindo, com base na legislação consumerista, que os consumidores sejam

por eles atingidos. Tal afirmação se dá com base no disposto no parágrafo

único do artigo 927 do Código Civil e no artigo 14 do CDC, não havendo, no

presente  caso,  nenhuma possibilidade  de  se  excluir  a  responsabilidade  da

parte apelada com base na legitimidade do bloqueio por medida de precaução

à ocorrência de fraude.
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In  casu, é indiscutível que a parte autora suportou

aborrecimentos e dissabores decorrentes da cobrança antecipada de valores. 

Portanto, no caso dos autos, julgo ter restado caracterizada

ingerência arbitrária por parte da Instituição Financeira na vida privada da

autora, em razão dos transtornos infligidos à sua esfera privada, não lhe

deixando alternativas senão a solução judicial.

No tocante ao pleito de redução do  quantum indenizatório a

título de danos morais, fixado na Sentença, entendo que o pedido também não

merece acolhimento.

Os  Tribunais,  através  de  construção  jurisprudencial,  ante  a

ausência de critérios legais para a fixação da indenização por danos morais,

delimitaram parâmetros que devem orientar o julgador a encontrar um valor

que  se  mostre  razoável,  que  não  proporcione  o  enriquecimento  ilícito  do

lesado, levando em consideração a condição econômica do agressor, de forma

a não levá-lo  à  ruína  ou ao embaraçamento  de suas atividades,  mas que,

também, não perca o seu caráter punitivo. São essas as balizas que devem

nortear a quantificação do dano moral.

Nesse  sentido,  bastante  esclarecedor  o  seguinte  aresto  do

Superior Tribunal de Justiça:

 CIVIL E PROCESSUAL CIVIL – RESPONSABILIDADE
CIVIL  –  DANO  MORAL  –  CONTRATAÇÃO  DE
SERVIÇOS EM NOME DO AUTOR POR TERCEIRO –
DESÍDIA  DA  EMPRESA  AO  NÃO  CONFERIR  A
VERACIDADE  DAS  INFORMAÇÕES  PRESTADAS  –
POSTERIOR  INADIMPLEMENTO  DAS  FATURAS  –
INSCRIÇÃO E MANUTENÇÃO INDEVIDAS DO NOME
DO  AUTOR  NA  SERASA  –  OBRIGAÇÃO  DE
INDENIZAR CARACTERIZADA – CRITÉRIOS PARA O
ARBITRAMENTO  DA  VERBA  INDENIZATÓRIA  –
PECULIARIDADES  DO  CASO  E  RAZOABILIDADE  –
RECURSO  PROVIDO,  EM  PARTE,  PARA  REDUÇÃO
DO  QUANTUM  INDENIZATÓRIO  –  A  prestadora  de
serviços que deixa de conferir os dados do contratante e,
por conta disso, indevidamente inscreve nome de terceiro
nos cadastros de proteção ao crédito causa dano moral
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indenizável,  independentemente  de  comprovação  do
prejuízo  material  sofrido  pela  pessoa  indigitada  ou  da
prova objetiva de abalo à sua honra e à sua reputação,
porquanto  são  presumidas  as  conseqüências  danosas
resultantes  desses  fatos.  O  valor  da  indenização  do
dano moral deve ser arbitrado pelo juiz de maneira a
servir,  por um lado, de lenitivo para a dor psíquica
sofrida  pelo  lesado,  sem  importar  a  ele
enriquecimento  sem  causa  ou  estímulo  ao  abalo
suportado; e, por outro lado, deve desempenhar uma
função  pedagógica  e  uma  séria  reprimenda  ao
ofensor,  a  fim  de  evitar  a  recidiva.  (TJSC  –  AC
2006.042422-2 – Rel. Des. Luiz Carlos Freyesleben – J.
14.12.2006).

A indenização por dano moral fixada pelo magistrado em R$

5.000,00  (cinco  mil  reais),  a  meu  ver,  atende  bem  as  finalidades  da

condenação, razão pela qual não se pode falar em redução.

Ante o exposto, DESPROVEJO o Apelo, mantendo a Sentença

recorrida em todos os seus termos.

É o voto.

Presidiu a sessão a Excelentíssima Desembargadora Maria de
Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  do
Relator,  Excelentíssimo  Desembargador Leandro  dos  Santos,  a
Excelentíssima  Desembargadora Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra
Cavalcanti e o Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a representante do Ministério Público, Dra.
Janete Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, no dia 23 de maio de 2017.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
    Relator
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